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PREFEITURA oo muucíPlo DE cAJATI
- ESTADo DE sÃo PAULo -

sECRETARTA MUNrcrpAL or aor,rrtrsruçÃo e
cEsrÃo DE PEssoAs

DECRETO NO 2.OO4, DE 02 DE OUTUBRO OE 2023,

'orspõe soBRE a aBERTURA oe cnÉorro aDrcroNAL
SUeLEMENTAR E RUBRTcAS euE EspEcrFrcl e oÁ
ourRAs pnovtoÊnctas".

LUIZ HENRIQUE KOGÂ, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2083 de
02/ro/2023,

T A

Art. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a
saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA valoR - R$

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS E MOAIL. URBANA

o2.24.O2 DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA

15.451.O036.1091 REcApEAMENTo AsçÁlrrco Dos BArRRos E cEN

1869 300.000,00
15.451.0036.1095 PAVTMENTAçÃo or vtls púeLrcls

187 4 2.900.000,00

TorAL DAs suPLEuenrlÇões
3.200.OOO,OO

Art.20 Os recursos necessários para atendimentos dos encargos previstos para execução do
artigo anterior serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2022 das anulações
parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias, a saber:

DE c RE

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02,17 sEcRET. MUNrc. oe aou. e ceslÃo DE pEssoAs

02.17.o2 DEPaRTAMENTo DE aDM. E GEsTÃo DE pEssoas

coNsrRuçÃo pnÉoto sesur

4.4.90.51 oBRAS E INSTALAçõIS - ronrr or
1160 500.000 00

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. U

02.24.O2

26.7a2.O036.1094 cRraçÃo DE crcLovras

4.4.90.51 oBRAS E rNsrALAÇÕEs - FoNTE ol
1873 400.000,00

TOTAL DAs ANULAçõES
9OO.OOO,OO

supenÁvtr rruNcErRo Íx) exencÍcto oe zozz 2.300,ooo,oo
TOTAL DOS RECURSOS

3.20o.oOO,OO

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro CEp 11.950-000 - Cajatr, Sp
E-mail: ad mtn ist.acao@cajati. sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-S700 Página l de 2

]o.o.so.sr lor*r r TNSTALAÇôES - FoNrE 01

4.4.90.sr 
i 
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04.124.o0o4.1125

DEPARTAMENTO DE MOBILIDÀDE UREANA
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GAJATI
. ESTÂDO DE SÂO PAULO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E
GESTÃO DE PESSOAS

DECRETO NO 2.OO4. DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesArt. 30
em contrário.

REGISTR E, PU U E-SE E MPRA.

H
Prefêito do unicípio de

REGISÍRADO NO SERVIÇO ADI\4INISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI EM 02
DE OUTUBRO OÉ 2023 É. PUBLICADO NO O OFICIAL MUNICÍPIO.

MARIA
Diretora

LAU DOS DOMI NGUES
partamento de Ad m inistração e

Gestão de s
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